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INDICAÇÃO N° 74812026 i t
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Fls: N°  4 

Proc. N0. (714‘10?4,0

Dispõe sobre: "Substituição do fornecimento de cesta básica por vale-
alimentação aos servidores públicos municipais e dá outras providências". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a 
secretaria competente, para que estude a possibilidade de realizar a substituição do 
fornecimento de cesta básica por vale-alimentação aos servidores públicos municipais, 
neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles emer, 13 de abril de 2026. 

E 
Câmara Murncleal de Barueri 
A Secretaria Legislativ. para Providenciar 
40004/ ede propositura 
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an 
Vereador 

- Justificativa — 

A (resente propositura visa modernizar a forma de concessão do beneficio 
alimentar aos servidores públicos municipais de Barueri, proporcionando maior 
autonomia na escolha dos produtos e respeitando as necessidades individuais. 

A substituição da cesta básica pelo vale-alimentação também reduz custos 
logísticos e operacionais, além de fomentar o comércio local. 

Trata-se de medida eficiente, econômica e já adotada na Câmara Municipal do 
próprio município. 

Reiterando a indicação 1036/2025. 
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